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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 7í8

A Sua Éxcelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

N

RECEBIDO

Encaminhamos para apreciaçáo dessa digna câmara Municipal, o projeto de lei n"

2g46lcp l2O2O, que dispôe so.bre a aberturà de crédito adicional especial por excesso de arrecadação

e anulaçáo de dotação orçamentária no valor de R$ 395.793,87 (trezentos e noventa e cinco mil,

setecenios e novenÍa e trés reais e oitenta e sete centavos) na unidade orçamentária: Secretaria

Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM.

Considerando o Convênio n' 1O3\2O2O|PJIDER/RO de 19 de agosto de 2020 celebrado

entre o Departamento de Estradas e Rodagens - DER e o Município de Jaru, tendo com o objeto a

construção de 4 (quatro) bueiros duplo celúlar de concreto, os quais beneficiarão os moradores de

locais onde há grande incidência de enxurradas no período chuvoso.

A galeria de concreto armado é um elemento pré-moldado usado para compor elementos

estruturais em-obras de drenagem pluvial e esgotamento sanitário, desenvolvida em conformidade

com as normas técnicas. cara-cterizando como uma estrutura apta a atender adequadamente às

necessidadades de projetos de drenagem. Caracterizada por sua excelente resistência e durabilidade.

a galeria de concreto aimado é fabricãda em diferentes seções d_e vazão, podendo atender assim às

mãis variadas necessidades, atendendo a uma demanda específica e características técnicas de um

projetos.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio

Ambiente SEMINFRAM, através da comunicaçáo interna n' 774ISEMINFRAMI2O2,-

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal,

uma vez que se Íata dé matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal

conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na

Lei Federal n. l.àZOrcn, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito Íinanceiro'

sendo que no particula( reza o artigo 41' le ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

llespeciais,osdestinadosadespesasparaasquaisnãohajadotação
orçamêntária êsPêcíÍica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente. à matéria corroboram a

rcalizaçáo da operaçáo em exame, não havendo, portantó, qualquer óbice à sua eÍetivação, desde

que obiervadas as régras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao
caso em tela, senão vejamos:

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercÍcio anterio!';

ll os provênientês dê êxcesso de arrecadação;

lll os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçóes orçamentárias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei

Gabinete do PreÍeito, Jaru - RO, 14 de setembro de 2020

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.g ov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento âssinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prêfeito Municipal,
A r3ROC
+selatrra - ,,
ercfroN.-ã rF.'

em 1610912020 às 15:38, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei Corn 9i ntar no 16 de

06t07 t2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc JarulRO, informando o lD 240091 e

o código veriÍcador 487E8529.

Mensagem 718 dê 14/09/2020. assinado na Íorma da Lei ComplementaÍ n" 16/2020 (lD: 240091 ê CRC:487E8529)

Docto lD: 240091 v1

2:2

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponÍveis para ocorrer à despesa e será precedida dê exposição
justificativa.

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lei, nos termos do aft.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regimê de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Ruã Raimundo Cantanhede. í080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000

Referência: PIgç9s§9i:Ll3!392!2!.
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RECEBIDO
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU c
r/r' sEL an

.-,/,aBu-
tttÜ6PROJETO DE LEI N'2946IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional especial por excesso de arrecadação
e anulação de dotaçáo orçamentária, na Unidade:
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e
Meio Ambiente - SEMINFRAM.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, NO USO dE SUAS

atribuiçôes que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

seguinte:

LEI

Suplementação (+): R$ 39s.793,87

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito

adicional especial por excesso de arrecadação e anulaçáo de dotação orçamentária na

importância de n$ SbS.ZSS,87 (úezentos e noventa e cinco mil, setecentos e novênta e três reais

e oitenta e sete centavos) nas unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o art 43o da Lei

no 4.320164, Lei OrÇamêntária Anual (Lei Á" 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a

seguinte dotâçáo:

o

02 Poder Executivo
õã.bõê;"Éiã;ii'M-unicipal de lnfraes, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM
1 5.451.0003.2020.0000 Mobilidade Urbana
à."4bobtõõ ó-k;ãs-õiÀsiaiáçoes R$ 356.2'14'48
F.R.: 02 14
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 Poder Executlvo
õã.bõêãcétãiia-Municipal de lnfraes, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM
15.451.0003.2020.0000 Mobilidade Urbana
,i.,ilsobiõó õ-tiãíÀ rÀstàiãçôêJ R$ 3e.57e,3e

F.R.: 01 10
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art. 2o - o crédito aberto na forma do artigo antêrior será coberto com recursos

provenientes ie excesso de anecadação_, Fonte deRecursos 02.14 - Recursos de Outras Fontes

- Exercício Corrente - franstárencia cie ionvênios Outros (náo relacionados à educação/saúde) -

fãntà Oe Recurso STN i.S2o.0Oo0. e anulaçáo de dotação oÍçamentária, Fonte de Recursos -

ProjetodeLei2946del4/09/2o2o,assinadonâfo.madaLeicomptemêntarno16/2020(lD:240086ecRc:3cF26D24).1i2
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01.10 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Fonte de Recurso STN 1.620.0000

Anulação (-): R$ - 39.579,39

02 Poder Executivo
O2.Og Secretaria Municipal de lnfraes, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM
26.782.0003.201 8.0000 Recuperaçáo dé Vias Vicinais
s.a.goso.oo Material de consumo R$ - 39'579'39
Ficha: 200
F.R.: 01 10
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrênte

Excesso de Arrecadação: Rs 3s6.2í4,48

Art. 3o - Faz patle desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Gabinete do Prefeito, Jaru 14 de setembro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76 890-000

Contato: (69) 352'l-1384 - Site: www.iaru.ro ov.br - CNPJ: M.279.238/0001-59

O ÍfROC
assãlatlra - ,,
ÉleEoÍüca ,r,

Oocumento assinado elêtronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR' Prefêito

ú;;i;i;;i, "Ã 
$rcyzozo às 15:38, horário de Jaru/Ro, com rulcro no art' 14 da Lcl

Com plellella!-n'l§-de-Q§/022-02q

A autenticidade deste documênto pode sêr conferida no site eProc Jaru/Ro' informando o lD
240086 e o código verificadoÍ 3CF25D24.

Referência: Processo nÔ 1-8039/2020 Docto lDr 240086 v1

Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Projeto de Lei 2946 de 14/09/2020, assinado na Íorma da Lei Complementar n'16/2020 (lD: 240086 e CRC: 3CF26D24)' 212
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Anulação de Dotação Orçamentária

ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNIGIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

ffi&

Gabinete
dc

Prefeito, Jaru - RO, 14 de setembro de 2020

Fonte da
Receita

Fonte de
Recursos(STN)

Receita
Prevista

Receita
Arrecadada

Excesso de
Arrecadação

02.14 1.520.0000 R$ 3s6.214,48

PA Elemento de
Despesa

Fonte Valor a
Reduzir

Valor a
Suplementar

0003.2018 3.3.90.30.00 01.00 R$ 39.579,39

0003.2020 4.4.90.5'1 .00 0'1.00 R$ 39.s79,39

Rua Raimundo Cantânhede, 1O8O - Setor 02 - JaruiRO CEP: 76.890-000

Contato: (69) 352 1-1384 - Site: wwwiaru.ro.g ovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

API?OC
assiqd!ía - ,,€leÍoÍrca ,.,

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. Prefeito

ú;;i;ip"i, ", 
tologlzozo às 15:38, 

'horário de Jaru/Ro, com fulcro no art 14 da Lcl

ComDlementar no 16 de 06i07 t2A20.

A autenticidadê destê documento pode ser conferida no site qEIQç-IAI!BS, informando o lD 240090

e o código verificador 6í 205D89

Referência: Processo no 1-8039/2020.

Anexos 2946 de 14109/2020, assinâdo na formâ da Lei complemêntar n' 16/2020 (lD: 240090 e cRc: 61205D89)

Docto lD: 240090 v1

1t1

Excesso de Arrecadação

R$ 356.214,48
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de 191O8t2020 (lD 212136),
(rp 211902) eoE

qe
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Jaru/RO, 19 de agosto de 2020.

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO E

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Segue em anexo o Plano de Trabalho rio Convêni 10 O2OIPJIDÊ

Prezados,

Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos de Vossa Senhoria' a

Abertura de credito Adicional Especial Por Excesso e Anulação de Dotação

orçamentária, do convênio n" 1\3\2O2O|PJIDER-RO no valor de R$ 356.214,48
(trezentos e iinquenta e seis mil, duzentos e quatoÍze reais e quarenta e oito- 

-centavos)
para construçáo de 4 (quako) galeria de concreto e no valor de R$ 39.579,39 (trinta e

nove mil, qúinhentos e' setenta e nove reais e trinta ê novê centavos) referente a

contrapartida do mesmo.

Tal solicitação se motivo, sendo que o mesmo será destinado para construção

de 4 (quatro) galeria de concreto onde o mesmo sêrá beneficiar diretamente os

moradores do Sétor 04, diminuindo os custos de manutenções de pontes existem neste

local.

Ressaltamos que nos locais onde serão construídos as galerias de 
-concretos

no período chuvoso soirem com as enxurradas e frequentemente são afetadas e
prejudicadas pelas forças das águas. Portanto se faz necessário abertura do créditos

citados nos autos.

Ressaltamos ainda que a ficha 200 onde será retirado o saldo, já teve

movimentação orçamentária, sendo que, o saldo que ficará será suficiente para cobertar

as despesá corn recuperação de estradas vicinais até o termino do exeÍcício, não

havendo a necessidade de suplementar.

on

n 1 ID 7

Comunicaçào lntema 77,1 de 19/08/2020, a§sinado na foímâ da Lei Complementaí no 16/2020 (tD: 210843 e CRC: EÉ8442D1)

R-RO

1',4

SEMINFRAN

Comunicação lnterna no 77 412020

DE: SEMINFRAM
Para: DEPLAN
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Considerando a Lei Federal n' 4.32011964, arts. 40 a 43, que relata o seguinte

Art.40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em

I - suplementareq os desÍr,hado s a reforço de dotação orçamentáia;

ll - especiais, os desÍinados a despesas para as quais não haja dotação
orç a m e ntá ri a e s pec íf i c a;

lll - extraordinárbs, os desÍlnados a dêspesas urgentes e imprevistas, em caso
de guena, comoção intestina ou calamidade pública.

Arí 42. Os crédiÍos suplementares e êspecrars serão autoizados por lei e
abeftos por decreto executivo.

Art. 42. Os crédlÍos suplementares e especra/s serão autoizados por lei e
abeftos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especrais depende da
existência de recursos disponíveis para oconer a despesa e será precedida de
ex p o si ç ã o j u stifi c ativ a.

§ ío Conslde ram-se recursos para o fim deste aftigo, desde que não
comprometidos:

l. O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercÍcio anteioc

ll. Os provenienfes de excesso de arrecadação;

tll. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentáias ou de
créditos adicionais, autoizados em lei;

lV. O produto de operações de crédito autoizadas, em forma que iuridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

§ 2" Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
tinanceiro e o passlvo financeiro, conjugando-se, ainda, os sa/dos dos créditos
adicionais transfeidos e as operaçôes de credito a eles vinculadas.

§ 3o EnÍende-se por excesso de arrecadação, para os Flns dêste aftigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a anecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício

Posto isto, para o cumprimento das atividades incumbidas da

SEMINFRAM, solicitamos as devidas providências para adoção dos procedimentos
orçamentários necessários para atendimento da demanda acima expressa,
conforme indicação abaixo descrita.

comunicâção lntema 774 de 19/08/2020. assinado na forma da Lei complêmentaí no 16/2020 (tD: 210843 ê CRC: EE8442D1) 21

Anulação

02.PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
26 782 OOO3 2018 OOO0 - RECUPERAÇÃO DE VIAS VICINAIS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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R$ 39.579,39 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e nove
centavos) - Ficha 200

02 -PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
15 451 0003 2020 0000 MoBILIDADE URBANA
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES
R$ 39.579,39 (trinta e novê mil, quinhentos e setenta e nove reais ê trinta ê nove
centavos)

ANEXO I MEMORIA DE CÁLCULO DE EXCESSO OE ARRECADAÇAO

Anulação de Dotação Orçamentária

Atenciosamente,

ADEMILTON DORIA DOS SANTOS
Secretário Municipal de lnfraestrutura. Agricultura

e Meio Ambiente SEMINFRAM

Elaborado por:

Edson Manoel Martins dos Santos
Assessor Técnico da SEMINFRAM

FONTE DA RECE
ITA

RECEITA PREVI
STA

EXCESSO DE ARRECADA
çÃo

02.14 0 R$ 356.214,48 R$ 356.214,48

PA Elemento de Despesa Fonte Valor a Reduzir Valor a Suplementar

0003 2018 3.3.90.30.00 01.10 R$ 39.579.39

0003 2020 4.4.90.51 .00 01.10 RS 39.579.39

Rua Raimundo Cântanhêde, 1O8O - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76 89G000

Contato: (69) 3521-1384 - Site .ro.gov.br - CNPJ; 04.279.238/0001-59

3t4

Suplementação

02.PODER EXECUTIVO
02 09 - SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE
15 451 0003 2020 0000 MoBILIDADE URBANA
4.4.90.51 .00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 356.2í 4,48 (trêzentos e cinquenta e seis mil, duzentos ê quatorze reais e

quarenta e oito cêntavos)

RECEITA ARRECAD
ADA

comunicaçáolntema774de,|9/o8i/2o2o,assinadonaÍormadaLeicomplementarnol6/2020(lD:210843ecRc:EE8442D1).
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Documento assinado eletronicamente por EDSON MANOEL MARTINS DOS SANTOS, Assessor
(a) Técnico da SEMINFRÂM, em 11t09t2020 às 09:02, horário dê Jaru/RO, com Íulcro no art 14

da Lei Comp-le!0c4!aInl!§ie..l068Z2!20

Documento assinado eletÍonicamente poÍ ADEMILTON DORIA DOS SANTOS, Secretário (a)

Municipal dê lníraestrutura Ag. M., em 11tO9t2O2O à§ 10:04, horário de Jaru/RO, com fulcro no

al.. 14 da Lêi Comolementar no 16 de 0610712020

Documento assinado elêtronicamentê por cHRYSTIAN BARBOSA FIGUEIREDO, Secretário (a)

Executivo da SEMINFRAM, em 14tOgi2O2O às '10:11 , horário de Jaru/RO, com fulcro no a!'t. '14 da

Lei complsnedaIlfl§.-d3-06&74.029

A autenticidade deste documento pode sêr conferida no site 9PIQqJêIUBo, informando o lD

210843 e o codigo verificador EE8tl42Dí.

il
Docto lD: 210843 v2

comunicaçáolntema774de19./08/2020'assinadonafoímadaLeiComplementaíno16./2020(lD:210843ecRc:EE8442D1)
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Covêmo do Éttado d.

R0Í{00Nn

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestnrtura e Serviços Públicos - DER

TERMO

coNvÊNro Ne 103/2020/PJIDER-RO

Processo ne OO09.735 47 5 / 2020-98.

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTAOUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANspoRTEs/DER-Ro E o MUNIcÍPlo DE JARU, PARA os FlNs QUE EsPEclFlcA'

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte o DEPARTAMENTO ESTADUAI DE

ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, pessoa jurídica de direito público interno,

consütuída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei complementar ne 335, de 31 de janeiro

de 2006, inscrita no cNPJ/MF sob o ne 04.2s5.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro

pedrinhas, complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3,4e Andar, nesta capital, doravante designado DER ou

concedente, neste ato representado por seu Diretor Adjunto, o Sr. EDER ANDRE FERNANDES DIAS,

portador do RG ns 3991030 SSP/SC e CPF ne 037.198.249-93, residente e domiciliado à Av. Engenheiro

Anysio da Rocha Compasso, n.05616, apto 4, Bairro Aponiã, conforme Decreto de 26 de maio de 2020,

DOE Edição suplementar de 26 de maio de 2020 e o

MUNICíp1O DE JARU, inscrito no CNPJ/MF sob o ne O4.21g.238lOOO1.-59, com sede na Rua Raimundo

Cantanhede, ns 1080, Setor 02, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por

seu prefeito, o senhor JoÃO GoNçALVES stwA JUNIOR, inscrito no RG 692.488 SSP/RO e no CPFIMF sob

ne g30.305.762-72, residente nà Rua Ricardo cantanhede, ne 952 Esq Goiás, na mesma urbe,

regularmente empossado ê no exercício do cargo de Prefeito, conforme (0012953143).

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposiçôês da Lei complementar ne 101, de

2000, da Lei ne 8.666, de 1993, da Lei ne 3.301/20L3, do Decreto Estadual ne 18.221, de 2013, da

tnstrúção Normativa ne 001/2008-cGE/Ro, Lei Federal ne 8.666 de 1993, e pelos termos consignados

neste instrumento, sem pre.iuízo de outros disposltivos legais aplicáveis'

DO OBJETO.

cúusul-A PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos

financeiros pela enüdade concedente objetivando: A construção de 04 (quatro) bueiros duplo celular de

concreto, conforme Oficio (OOt2g3B7i7), plano de trabalho (0012938794), especificação técnica

(0012938S11), estudo hidrológico (0012938824), declaração de contrapartida (0012938833), declaração

de tSS (00129388g8), dectaraião à".t"rro (001293s860), composição do BDI (0012938881), planilha

https://sei.sistema§.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprjmir_web&acao-odgem=arvore-visualizar&id-documento=,14562489&in,. 
' 17

18t08t2020
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orçamentária (0012938393), relatório fotográfico (0012938915), localização dos pontos (0012938931),

declaração de licença ambiental (0012938942), croqui detalhe construüvo (0012938955)

ê ART (0012938966), Análise ne 633/DER-NUATC (0012939569), Decisão ^e L38/ZO2OIDER-

GECON (0012979794\, Parecer np 421/2020/C}NV/PROJUR/DER-Ro e De acordo do Diretor Adjunto
(0012991240), e demais documentos do processo administrativo n" 0009.135475l2O2O-98, os quais são

partes integrantes deste termo, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚtUtCO - a contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo

para execução do objeto do presente convenio far-se-á nos termos da Lei ne 8.666/93.

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE TIBERAçÃO E MOVIMENTAçÃO.

CúUSULA TERCE|RA - o valor global do presente convênio é de RS 395.793,87 (trezentos e noventa e

cinco mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta e sete centavos).

§ 1e. O valor de RS 356.214,48 (trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e

oito centavos), referente à transferência voluntária da concedente, correrá à conta de dotação

própria através de emenda parlamentar, nos termos da Lei ne 4.709, de 30 de dezembro de 2019,

vinculada ao Programa de Trabalho ne 261.222.LO6.24.28.00.00, Fonte de Recursos ne 0100001005 e

O3OOO00OO, Elemento de Despesa ne 44.40.42, conforme Nota de Empenho ne 2020NE00646, de

13.08.2020 (0012984374) e Nota de Empenho ns 2020NE00647, de 13.o8.2O20 (0012984409)

§ 2s. O valor de R$ 39.579,39 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e novê reais e trinta e nove

centavos), referente à contrapartida dÕ CONVENENTE, está consignado na respectiva Lei Orçamentáriã

Anual, conforme Declaração de Disponibilidade de Contrapartida (0012938833).

§ 3e. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta-corrente indicada no § 4e, nos prazos

estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

§ 4e. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência ne 1401-X, Conta-

Corrente ne 57.987-4, Banco do Brasil, de titularidade do convenente t}0t297647 4\, e todas as

movimentaçõeS, que dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão

realizadas mediante ordens bancárias ou cheques nominais.

s Se. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente ng

2.402-3, Agência 
^e 

2157-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento dê Estradas de

Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia.

DAS PROIBTçoES

CúUsUtA QUARTA - Na execução deste coNVÊNlo é expressamente proibida:

a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

httpsJ/sei.sistemas.Ío.gov.br/sei/contÍoladorphp?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizaí&id-documênto=14562489&in
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DA VIGÊNCA

CúUSUIA SEGUNDA - O prâzo de vigência do presente convênio é de 210 {duzentos e dez)

dias, contados da data de efeüvo pagamento da primeira ou única parcela.

§ 1e. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada a vigência do

convênio, independentemente de âditamento, até o prazo previsto no caput, momento a partir do qual

será exigida a celebração de termo de adltamento.

§ 2e. A vigêncla do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante

requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual contêrá as

razões de interesse público que jusüficam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório

demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto.
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b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de

remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do órgão ou enüdade da Administração

Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal;

c) a realização de aditamento com alteração do objeto;

d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que

em caráter de emergência;

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos;

Í) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente

a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza reali2ados fora do prazo;

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação

social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos.

DAS OBRIGAçÕES GERAIS

cúUsUtAQU|NTA.SemprejuízodasdemaiscláusulasdestecoNVÊNlo,sãoobrigaçôesdos
pa rtícipes:

I. DO CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relaüvos à formalização, alteração, execução, acompanhamento,

análise da prestação de contâs e, se for o caso, informações acerca de Tomada de contas Especial;

2. Transferir ao coNVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste convênio, de

acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

3. Acompanhar a execução do objeto deste convênio, comunicando ao CoNVENENTE quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou

lega'i, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo estabêlecido na legislação pertinente

para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Dispor de condições necessárias à realização das atividades de acompanhamento do objeto pactuado,

confoime o plano de trabalho e a metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local

da execução, quando couber; observados os seguintes critérios:

- Na execução de obros e serviços de engenharío, o ocompanhomento e o conÍormidode finonceiro serão

realizodos por meío de verificoçõo dos documentos inseridos e inÍormoções prestodos pelo convenente e

const(tntes nos dutos, bem coÃo pelos visitas in loco realizodas considerondo os morcos de execução de

50% (cinquenta por cento) e 700% (cem por cento) do cronogroma físico, podendo ocorrer outros visitos

quondo identiÍicodo o necessidade pelo órgão concedente;

- No execuçõo de custeio e oquisição de equipamentos, o ocomponhomento e o conÍormidode Íinonceira

será realizodo por meio da várificoçdo dos documentos inseridos e informações prestodos pelo

convenente e constontes nos outos, bem como pelos visitos oo locol quondo identiÍicodo o necessidode

pelo órgõo concedente.

6. Divulgar atos normativos e orientar o CoNVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

7. observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a eleitoral'
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II - DO CONVENENTE:

1. ExecutaÍ e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo

de Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução

deste Convênio, observado o seguinte;

2. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da

execução físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o

estágio de execução do objeto.

3. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente

CONVÊNIO;

4. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio,

observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico

e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

5. promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma

eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade

competente da CONVENENTE;

6. Divulgaf em todos os eventos referentes ao objeto deste CONVÊNIO, que sua realização se dá com

aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou uülização de imagens,

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos;

7. Manter os recursos do CONVÊN|O aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial

até o efeüvo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um

mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em

títulos da dívida pública, quando o desembolso esüver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;

g. Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive os

respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

9. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não

apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades disüntas da

prevista neste CoNvÊNlo, ressarcimento que deverá ser acrescidos de juros legais e atualização

monetária correspondente ao índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, devidos desde a data

do efeüvo recebimento;

10. prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a

regular prestação de contas;

11. permitir aos servidores da CoNCEDENTE, bem como ao seu sistema de controle lnterno, imediato e

livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou lndiretamente com o objeto do

presente CONVÊNlO, quando em missão de fiscalização ou auditoria;

12. Concluir com recursos próprios o objeto deste CONVÊNIO, se os recursos transferidos forem

insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item d desta cláusula.

13. O CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com experüse técnico-jurídico

sobre ãs formalidades e especificidades legais aünentes ao regular emprego dos recursos públicos,

dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos'

14. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificaÉo, que lhes sejam ofertados capacitação técnica

mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos recebidos, sob pena de devolução integral do

recurso recebido.

15. Observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a êleitoral'

DA PRESTAçÃO DE CONTAS

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento-imprimir-web&acao-oíigem=arvore-visualizaÍ&id-documênto=14562489&in
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CúUSULA SEXTA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao
presente CONVÊNIO, utilizando-se para tanto dos anexos referidos na Lei ne 3.3O7 /2013, art. 18, §4e, a
qual ainda será instruída, dentre outros, com os seguintes documentos:

Documentos referente ao processo licitatório, se houver;

Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas;

Rêlatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas,

com indicação precisa do logradouro e trecho a que se referem;

Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste

convenio;

Cópia do Plano de Trabalho;

Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos;

Cópia da(s) Nota(s) de Empenho;

cópla do termo de aceitação definiüva da obra, se aplicável;

Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, rêcibos, notas fiscais e quaisquer

outros documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados,

com a referência ao título e número deste convenio;

Relatório de Execução Físico-Financeiro;

Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a

contrapartida, os rendimentos auÍeridos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando

for o caso e os saldos;

Relação dos pagamentos efetuados;

Cópias de Extrato de Conta Bancária específica do período da primeira parcela até o último

pagamento e respectiva conciliação;

Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio;

Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou jusüficativas para sua

dispensa ou inexigibilidade, com respectivo embasamento legal;

Comprovante de resütuição de eventual saldo dos recursos liberados;

Cópias doS Contratos Ou de outros instrumentos eventualmente firmados COm terceiros.

Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da

contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do

presente ajuste;

comprovante de recolhimento pelo CoNVENENTE, à conta da CoNCEDENTE, do valor

correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, Íeferente ao período

compreendido entre o crédito dos recursos, inclusivê de contrapartida, e sua efeüva utilização,

quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito

aplicação.

§ 1e. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência

deste CONVÊNIO, aplicando-seJhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos

públicos.

§ 2e. Prevêndo o cronograma de desembolso o pagamento de três ou mais parcelas, ou se por qualquer

outro moüvo houver necessidade de realização dos pagamentos em três ou mais parcelas, exigir-se-á a

do Convenente a apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira, observando-se o

disposto na Lei ne 3.3Oi /2013, art. 18, §5e.
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DO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAçÃO.

CúUSULA SÉTIMA - lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na

atividade administrativa realizada de modo sistemáüco, prevista na Lei ne 8.666, de 1993, com a

finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e admlnistrativas em todos os

seus aspectos.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo cONvENENTE deverá:

l. manter profissional ou equipe de fiscalização constituídã de profissionais habilitados e com experiência

necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsa bilidade Técnica -

ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e

lll. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendêm os requisitos de qualidade

estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

DA DESTINAçÃO DOS BENS.

CúUSUIA OITAVA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos

deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônío do convenente, salvo expressa disposição

em contrário.

DA ATTERAçÂO.

CúUSUIA NONA - As cláusulas do presente CONVÊN|O poderão ser modificadas a qualquer tempo,

mediante consenso de seus partícipes, e desde motivadas na preservação do interesse público, firmando-

se o correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

pARÁGRASO úntCO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do

presente CONvÊNlO.

DA DENÚNCIA.

gúUSULA DÉCIMA - O presente convênio poderá ser denunciado por livre consenso dos partícipes, ou,

unilateralmente, por qualquer deles, em decorrência de fato que torne materialmente inexequível seu

objeto, ou ainda, quando assim o autorizar o interesse público, imputândo-se-lhes as responsabilidades

das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes, igualmente os beneficios

adquiridos no mesmo Período.

DA PUBLICAçÃO.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao presente ãjuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na

forma estabelecida no art. 61 da Lei ne 8.666, de L993, bem como mediante encaminhamento de cópia

do presente instrumento e respecüvo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do

convenente.

PARÁGRAFo úntco: o CoNVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do

presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na

iede munáial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados

pessoais do interessado na informação.

DO FORO

https://§ei.sistemas.Ío.gov.br/§ei/contíoladorphp?acao=documento-impíimiÍ-\,/eb&acao-oÍigem=aívore-üsualizar&id-doo'lmênlÔ='14562489&in
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cúusutA DÉclMA SEGUNDA - O Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do

presente instrumento é o da Comarca em que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressa

das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, 14 de agosto de 2020

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Adjunto / DER-RO

seil Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a) Ad,unto(a),

em 74/OB12O2O, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e

seus §§ 1s e 2e, do Decreto nq 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado etetronicamênte por João Gonçalves silva Junior, usuário Extêrno, em

f4lOS/2OàO, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no a rtigo 18 caput e

seus §§ 1s e 2e, do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.
seil ,l

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site piÍ!al&-SÜ informando o códi6o

verificador 0012995098 e o código CRC 88C05636.

ReÍe.ência: Caso íesponda este(a)Íeímo, indicar expressamente o Processo n9 0009 1397s/202a-98 SÊl ne 0012995098

https://sei,sistemas.ro.gov.br/sei/contÍoladorphp?acâo=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documenlo=14562489&in
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ld entificaçã o do obieto: CO
(2,00X2,00X1), na zona urbana

NSTRUçÃO DE 04 (auÂTRO)
do Município de Jan Ro-

4S
ESIADO DE RONDÔN|A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

,1. DADOS CADASTRAIS

2 ourRos PARíCtPEs
NTIDADE PROPONENTE

x

CI{PJ

--x-- 
x--

EsÍêÍa Adminisiaüva

.-----_-x-
cÉP

DO PROJETO

BUEIROS DUPLO CELULAR DE CONCRETO

Rua: OSVALDO CRUZ, Setor: 0t1.

CNPJ

04.279.23&000't-59

Egaofinslitúiçao pÍopônenle

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
Endercço

Rua Raimundo Cantanhedô, í080 SêtoÍ 02
(DDD)
TeliFax

{6e)
3521-
6445

É4.

MUNICIPAL

UF

RO

CEP

7ô.890{00

cidade

JARU

1401-X

Agência
(nome e n")

Praça de Pagamento

JARU

001 -
BANCO DO
SRASIL SA

Conta corrente

c.P.F.

930.3É.762-72

Nome do responsável pêla instituição

Silva Junior
MatrículaFunÉo

CheÍe do
Exeqllivc

CaÍgo

PreÍeito

RGJ rgâo expedidor

692.488 SSP/RO

(DDD) Tel./FaxCEP

76.890-
000

En&Íeço complêto

Rua Ricardo Cantanhedelgs2 Esq. Goiás

íu. ro ov-brE- mail:

PERíODO DE EXECUÇÃO

Énutto

2í0 dias ALR

lNicro

A.L.R.

coNsTRUçÁO DE 0/r {AUATRO} BUEIROS DUPLO
CELULAR DE CONCRETO

Pt3no dê Trabaho 13dê OíO8l2O2o,8ssimdo na Íorma do D€cÍ€to no 1199Cy2O19 (lD:194229ê CRC DAO3C 1t5

João Gonçalves



Justifi cíira da proposição:

A PreÍeitura Municipal dê Jaru /RO, elabora o presente projêto para que alravés de Procedimentos dê

tansíêÍêncla de rectrsos do Estado para êsie Município, possamos obter o obielo pleiteado, sendo:

CONSTRUçÂO DE 04 (OUÀTRO) BUEIÊOS DUPL6 CELULAR DE CONCRETO (2,00mX2,00m), visando com

esta constúção objetivo a melhoÍia da intaêstrutrra uíbana: e na fxação da população local nâ sua região e
para o iortâlecimento da integração social, em especial, das comunidades isoladas.

A solicilâção é pÍioriÉÍia visto que as vias da malha urbana, é fanspassado Por rios e-pequenos e

málios afluentes. Durante o pedodo dê chuvas, as pontes existentes que são dê madeiras, soÍrem com as

enxunadas, e ÍÍequentemente, sâo aÍeladas e preiudicadas Pelas Íorças das águas. Ao se-construir bueiros de

concrelo, com maior resistência e adequadamente proietadas, a expecbüva da população é que o problema dê

mobilização seja solucionâdo. Sendo beneficÉrios diretos os moradores do Setor 04, diminuindo os custos ds

manutençáo iamiliar, possibililando a locomoção com seguÍança-

tém
solicitar

mosmandearrecadabaixa quemunlco ob utençãoSabedo çaode que ipio
rbu anadcto accon Ilu ernda benefíESars o'ra brarêcuo rso

0r,08/2020'

Rua: AL IRANTE BARROSO, setor: 84.

Rua: AFONSO JOSÉ, Setor: 04.

Rua: NILTON DE Setor:04.

Ptano dê TratÉho Í 3 dê OíO€y2O2o, as§inado ítâ fo'ma do Decíeto no 1Í 99Cy2O'l9 (lD: 194229 e CRc DAO3C510) 2,i

básica.



4. METAS

DuÍeção
lndicador físico

lnício TérminoQuantU nidEtapa

/Fase

60 ALRDias ô0

1.0

Pré LicitatóÍio

120 ALRDias 60

2.0

Proced irnento Licitatório

SERVIçOS PRELIMINARES

3.0

210 ALR3.00fules

3.1

Locação dê oontainêr 2,30 X ô,m m, ALT.
com 1 sãnitáÍio, para escÍilorio, MES
coÍ|Plelo sem diüsórias inêrnas.

2,50 m,

210 ALR8,00UN

3.2

funrêcimenio e lrÍplantação d€ Plâca
advertêncie em aço, lado de 0,80 m Pelíol
RefoÍrêflêti\/? Ttpo le Sl.

210 ALRI ,00UND

3.3

210 ALRM2 6.00FoÍnedinphnf dace d€ inbrm de obras
suportê e traves

3.4

BUEIRO CELULÁR 2,OO X 2,OO M .Í)UPLO

210 ALRM3 72,20

4.',|

Concfeto lhgao Coofecçáo êm B€tôneira
Lençamento Manual erêia e brite comeídais.

210 ALR73,88Àr3

4.2

Enrocamenlo de Pedrâ arumeda
pedra de mâo coÍnercial foíalecir€nt
assêntaÍTpnto-

2í O ALR32,00
BDCC 2,00 X 2,00 m moldado no local

dtura do aterío 1,m a 2,50 m dêia e

coílêrciais.

Corpo

4.3

210 ALR

ALR

8,00UNOBoca BEC 2,00 x 2,00 m escoBsidadê 0p arda e
bÍita comêrciai§

4.4

5 PLANO DE APLICAÇÃo (R$ 1,00)

TOTAL GERAL 356.214,48

NATU REZA DA DESPESÀ Íotal Concedente Proponente

coolGo ESPECI

395_793.87 356.214,48 eô 870 ?O
44.90 51

OBRAS E ITI

(CoNSTRUÇÃO BUEIR
DUPLOS CELULAR DE
CONCRETO

Plsno dê Trabaho 13 dê O5r'OB{Z)2O, assiÍrarb Íla ídma do Decrdo no 1199/2019 (lD: 194229 e Crc: DAO3C51O)

39.579,39395.793,87

Es pec ifi ca ção :Meta

Programa dê Prêvençã6 dê Risco AÍntienlal

4.0

M

I



CONCEDENTE

IYIETA Parcela única 1o Repassê 3o Repassê 4o Repasse Valor total

emenda

í.0 356.214.48 356.2'14.48

07toü20m

6. CRONOGRAMA DE OESEMBOLSO (R$ 1,00)

Proportentê: No Exercicio Correnle

7. DECLARAÇÃO

8. APROVAçÃO PELO CONCEDENTE

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA}

META 1o Repasse
Repassê

3'
Repasse

4o Repasse Valor
total

't .0 39.579,39 39.579.39

1. Na qualidade de representante legal do proponente, declaro paÍa os deüdôs fns de provâ junto ao

GO\ERNO DO ESTADO, para os eÍeitos e sob as pênas da lei, que inêxiste qualquer débito em mora ou

situação ds inadimplêncb com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da AdministÍaÉo

Pública FedêÍal, quê impôça a transÊrência de rêelÍ§os oriundos ds dotaçÓês consignados nos

oÍçamentos da União, na forma deste dano de trabalho. SeÉ executado de Íorma indireta'

JarúRO, 05 de Agosb dê 2020

Local e data.

JOÂO GO|{çATVES SILVA JUNIOR

Prefeito do MunicíPio de JaÍu

Ássinatura do Concedente

APROVADO

Local ê Data

Plano de Írabâllo 1 3 dê G3O&2020, âssinado m ÍOína do Decreto oô í 1 990/2019 (lD: 194229 e Crc DA03C51O) 4t5

2" Repasse

Parcela
única

Pede deÍerimenlo.



dtne2ozJ

Rua Raimurdo Cafianhede, 1080 - setq 02 - Jau/RO CEP: 76.89Go00
Contato: (69) 3521-1384 - Sitê: www.iaru.ro.gov.U - CNPJ:04.279.2381/0001-59

,/

Docurnênto 6simdo ebtronicamêntê por JOÃO GOi{çALVES SILVA JUNIOR, PreÍêito
trlunicipal, em 0710ü2020 às 08:a5, horáÍio de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decrêto no

11.990 dê 01/11/2019.

A auteflticilade desie doormênto podê sêr conÊrida no §te eProe Jaru/RO, inÍcrmando o lD
í 94229 e o codigo verincador DA08C5í0.

Docto lO: 194229 v1

PlânodÊTrabahol3dêGíO8V2O2O.a§sinaÔ.taÍoínradoDecrdonolí9$,2019(lD194229eCRCDAO3C510)
y5



Cliente - Conta atual

G335180827176345012
18,/08/2020 08:43r19

Agência
Conta conente
Periodo do extrato

Lançamentos

1401-X
57987.4 PMJ CONV LAZINHO TUBOS

Mês atual

12108i2020

17 t08i2020

0000

0000

00000 0c0 Saldo Anterioí

14138 632 Ordem Banc?Íia 202.008.140.019-945

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA
'14138632OÍdêmBanc?.ia 202.c08.140.019.946

003945850001-71 ESTÀDO DE RONDONIA

0,0ô c

17 t08:2020 0000 24.517.90 C

17 t08D020
1gt0ü2020

0000

0000

13049

00000

345 BB CP Automatico

999SALDO
SP '1.200.070 35ô.214.48 D 0.0C C

o.cc c

lnvest.@m Resgate Aútom.

Saldo
Juros
Data de Debito de Juros

toF
Data de Dêbito de IOF

356.215,35 C

0,00
31t08!2020

0,00

01/09/2020

Sâldô dê fúndos de invêstimeoto
S-Público Automático 356.216,35

TransaÉo eÍetuada com sucesso por: JC066654 WILIANS MAR SIMOES

Serviço de Atendimento âo Consumidor - SAC OSOO 729 4722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

PaÍa deficientes auditivos 0800 729 0088

#
Garaf,o


